
Constituição Federal Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição.

PEC 06/2019: DESCONSTITUCIONALIZAÇÃO

“Art. 40.

§ 1º Lei complementar de iniciativa do Poder Executivo federal disporá sobre as normas gerais de organização, de

funcionamento e de responsabilidade previdenciária na gestão dos regimes próprios de previdência social de que

trata este artigo, contemplará modelo de apuração dos compromissos e seu financiamento, de arrecadação, de

aplicação e de utilização dos recursos, dos benefícios, da fiscalização pela União e do controle externo e social, e

estabelecerá, dentre outros critérios e parâmetros:”

Art. 201.

§ 1º Lei complementar de iniciativa do Poder Executivo federal disporá sobre os seguintes critérios e parâmetros 
do regime de que trata este artigo:



CF Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003)
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos

em montante superior ao fixado em lei complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

PEC 06/2019 Acrescenta à Constituição parcelamento de parcelamento de dívida com a seguridade social em até 60

meses.

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a sessenta meses e, na forma de lei complementar, a

remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput ou das

contribuições que a substituam, e a utilização de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para quitação dessas

contribuições ou a compensação das referidas contribuições com tributos de natureza diversa, admitida a compensação se

houver o repasse dos valores compensados ao Regime Geral de Previdência Social.



PEC 06/2019 Admite dívida do ente público com o regime próprio de previdência dos servidores públicos:

“Art. 167.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os art. 155 e art. 156

e dos recursos de que tratam os art. 157 e art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e do inciso II do caput do art.

159, para: e

II - o pagamento das contribuições devidas e dos débitos do ente federativo com o regime próprio de

previdência social de que trata o art. 40, na hipótese de remanescerem recursos após a aplicação do disposto

no inciso I. ......................................................”

PEC 06.2019 Eleva imediatamente as contribuições ordinárias dos servidores públicos (art. 14) a 14%, 14,5%,

16,5%, 19% e 22% (conforme lei complementar*), admite contribuições extraordinárias e silencia sobre a

correspondente contribuição do ente público.



PEC 06/2019 “Art. 40. Aos servidores públicos titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações públicas, é assegurado regime próprio de previdência

social de caráter contributivo e solidário, por meio de contribuição do respectivo ente federativo, dos servidores públicos

ativos, dos aposentados e dos pensionistas, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o

disposto neste artigo, nos § 1º, § 1º-A, § 1ºC e § 1º-D do art. 149 e no art. 249.”

“Art.149. ...................................................................................................

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio de lei , observados os parâmetros

estabelecidos na lei complementar a que se refere o § 1º do art. 40, contribuições ordinárias e extraordinárias, cobradas

dos servidores públicos, dos aposentados e dos pensionistas, em benefício destes, para o custeio do regime próprio de

previdência social de que trata o art. 40.

§ 1º-A A contribuição ordinária dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas observará os seguintes

critérios:

I - a contribuição poderá ter alíquotas progressivas ou escalonadas, de acordo com o valor da base de contribuição ou do

benefício recebido;

§ 1º-C A contribuição extraordinária dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas observará os 
seguintes critérios:



Os servidores públicos continuam pagando ao regime próprio mesmo após se aposentarem. Incide contribuição

previdenciária sobre as aposentadorias e pensões, independente do ano de ingresso ou de quando foi a aposentadoria.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas

suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante

contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este

artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Para o servidor que ingressou pós instituição do regime de previdência complementar, a aposentadoria será, no

máximo, a mesma possível ao Regime Geral.

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complementar

para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a

serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de

previdência social de que trata o art. 201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)



§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder

Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de

previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios

somente na modalidade de contribuição definida. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que

tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de

previdência complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)



PEC 06/2019 Licitação da previdência complementar dos servidores públicos

ART. 40

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social para o valor das aposentadorias e das pensões no regime próprio de previdência social de que trata este artigo, 
ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder

Executivo, que oferecerá aos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida,

observado o disposto no art. 202 e que poderá autorizar o patrocínio de plano administrado por entidade fechada de

previdência complementar instituída pelo ente federativo, bem como, por meio de licitação, o patrocínio de plano

administrado por entidade fechada de previdência complementar não instituída pelo ente federativo ou por entidade

aberta de previdência complementar.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão para o regime próprio de previdência social o 
sistema obrigatório de capitalização individual previsto no art. 201-A, no prazo e nos termos que vierem a ser 
estabelecidos na lei complementar federal de que trata o referido artigo.



CF Art. 40 § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

CF art. 201 § 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

PEC 06.2019 Suprime da Constituição a previsão de manutenção do valor real dos benefícios

Art. 40 § 8º Observados os critérios a serem estabelecidos pelo ente federativo, o servidor público titular de cargo efetivo

que tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária prevista no inciso I do § 2º e que opte por

permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua

contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória.

PEC 06 art. 201 § 4º A lei complementar de que trata o § 1º estabelecerá os critérios pelos quais a idade mínima será
majorada quando houver aumento na expectativa de sobrevida da população brasileira.



CF Art. 40 § 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3° serão

devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

CF art. 201 § 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente
atualizados, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

PEC 06.2019 Suprime da Constituição a previsão de atualização monetária da contribuição

Art. 40 § 17. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social aplicável a servidores públicos 
titulares de cargo efetivo e de mais de uma entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, os órgãos e as entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, devendo a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarem por lei o funcionamento de seu regime e da entidade 
gestora, observados o disposto neste artigo e os critérios e os parâmetros definidos na lei complementar de que trata o §
1º.” (NR)

PEC 06 art. 201 § 3º É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos benefícios 
previdenciários e de contagem recíproca.



CF Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

PEC 06.2019 Reduz a proteção à maternidade e à gestante apenas ao salário maternidade

Art. 201. O Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, atenderá a:
II - salário-maternidade;



CF Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões
concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e
administração desses fundos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

PEC 06.2019 Equilíbrio financeiro e atuarial a tempo presente e para o futuro

Art. 40 § 7º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social deverá ser comprovado por meio

de garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas

atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas,

evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.


